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DECRETO. 

N. 2 4,90 - D8 30 DE SETEMllIlO DE 1859. 

lIegula (I afrel'fldllçdo e fiiscalistlri10 do seita a 
'file esldo sI/jeitos o rapital I' 11 Irllns(erl'/l
da das orcõe.' das Compr1ll1u'fls c Socieda
des 1IltO/lymlls e a. n1ías promi.sorias, úi
lhetrs I' eseriplOs fiO portlldor de pr(/zo me
Itor que o de de;; dills; e dá providi'wias 
soúre fi revalidllçdo dos papeis sujeitos li 

esle imposto. 

Usan<loda autorisação <lo art. t:i§2.' ｾｉ｡＠
Lei 11. 840 de f5 de setembro do t8ti5, Hei 
por hem decrelar o segui nte ; 

Ar!. 1. o A disposição rio arl. 19 S 1. o 
do Regulamenlo de 10 de julqo de lSS0 é 
exlenSlva ao, Correclores pelo que respeita 
an sello das Iran,accões sohro acçõcs, fican
ｾｯ＠ os mesmos OUiciaes obrigados o mencio
nar no assenlo da transacção em seus livros 
as declaracrões conslantes da nota de que 
Itala o ar!. 73 tio eilauo Ilpgulamen lo. 

§ U nico. A referida nolil ueverá ser a pre
senladll na Recebedol iu 011 na Companhia, 
cujas a(:ções se lil'erem de transferir. estan
ｾｉｯ＠ ella ｉ ｾｧ｡ ｬｭ ･ ｮｬ･＠ aulorisada para lIrreca-

<Idr o imposlo: e não será recebIda (.Iara pa
p:amenlo do mesmo impo to sem as"igllalnl'a 
ｾｉｯｳ＠ conlrahenles. 

Ar I. 2. o O sinal uo sello r 'C'!.J'l re"pcc
livil, quantlo os Corl'eclores não intervierem 
lias Irallsacções serão lançados 110 compo
ｬ･ｮｬ ｾｓ＠ escriptos uell tro do prnzo <lo art 19 . 
§ 3. ｾ＠ do llegu lamen10 de 1 U de julho de 
1850. mas SeI/Ip i e ;Iules da II ｡ｮｾｲ･ｲ･ｮ｣ ｩ｡＠ , 
na fôrma do § 4. o do cilado arligo. 

Ar!. 3. o A'companhia, alem das esla
ções fiscaes, incumbe Iiscalisar se o paga
menlo do sello das transaccõcs de actões foi 
I'e.dizauo na fórma das ､ｩｾｰｯｳｩ｣ ･ｳ＠ ',lIllece
cienles e de quaesf)uer OlllmS em Ｌｩ ｾｯｲ［＠ e 
susci lando d u \ id". nflo se poderão cffcclu
,I r as Iransferencias sem ulterior decisão da 
Autoridade AUI!lini,;lraliva co mpelenle. 

§ I . o Quando as Iransacções til'erem ｾｩﾭ
I!O re:lliz(ldas por internlAlio de CorreLore • 

. os lerlDos de Irnn-ferencia de arrõe,; só po
derão ser larrados li visla t!J copia do n,sen
to por que consto o pngamen to do impo lo . 

§2. o Nos termcs de Iran"ferencia o na3 
ca ulelas quc ns Cum Ｇ ｮｮｨｩｬｬｾ＠ enlregarem aos 
ｰ ｏｾｓｬｬｩ､ｯｲ･ｳ＠ de acções so fará n1PnrflO rio nu
mcro. quantia e data da \ erhol rio 1'110, da 
eslaçflo ali Companhia em que foi p 19O, mcn · 
ciolwdos na nola . csrriptura , ｾ･ｮｬ｣ｮ｡Ｌ＠ co
Dia do a senlilIDenlo dos COI rcclores, cscrip-

los, ou Outro q-uulquel' documento apresen
lado para a IrdnsferenciJ. 

Art. 4. o Quando as ｉｲ｡ｬｬｳ｡｣ ＨＢ･ ｾ＠ sobre 
acçõo.; ficarem sujei las fi rel'ali<Jação por 
contral'enção d.1s ubposições deslo decreto, 
os Correc lares .ofrrrão as pPllas do ar!. i 3 
§ á. o d,] Lei n. 317 de::2l de outubro du 
1843 , e as Companhias as do ar!. 87 ｾｉｯ＠ Re
gulamento de iO de julho de 1850, na par
te que lhes for applicaHI. 

Ar!. 5. o As copias dos aS. enlos das Irao
sacções a que se refere o art. 58 do Codi
go tio Com mercio serão c:\irahidasde um Ii-
11'0 de ld lão. aberlo. rubricado; numera
do e en cerrado pelo Chefe da ｅｳｬ｡ｾ￣ｯ＠ Fiscal 
tio Dislriclo encarregarlo da arrecadação do 
imposlo do sello. 

S 1. o Os Correctores que infringirem a 
d isposirf1o desle art. soffrcrão as peuds do 
arl. 55 do Codigo Commercial e se:Js res
pecti\'o Regulamenlos, que ｾ･ｲ￣ｯ＠ imposlns 
pelas Aulhoridades cúmpelentcs, na fórma. 
da mesma Lei, consiuerando-se para este 
fim fraudulenta a violaçflo do que neste ar
tigo se prescreve para applicação do arl. 57 
do rereri.lo Couigo. 

§ 2. o No lalão serão mencionadas as 
declarações da copia do assento, incJusiva
menle o numero. quantia e dala Ja verba 
do rllo. e onde foi pago. 

Ar!. 6. o No fim de cada semestre o Cor-
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reclores deverão recolher, sob as pena da 
Lei, as estaçõe, fi cae. que tem carao de ar
recadar o irnpoolo cio _cllo o,; li\'ros de ta
lão de que trakt o artigo antecedente, para 
o e\arnl'S que fOl'l'm necess;lI ios. 

Art. 7 . o A Repartirões fi"caes pode
rão c\ i"ir os liI'ro,; do' Correctores para 
confénrem C(lm clle o de talão , c cm qual
quer oulra clrcun tanda, a bem doi ｬｩ ｾ｣［ＱＭ

Ii:.'ação 110 i 'npo-to , procedentlo-sl'. no CJSO 
de rccu-a d,1 parte do. rercliuos ｏＡｬｩ､Ｎｊ･ｾ＠ na 
f6rnla uo Codi;;o Commercial e seus fe:,pe -
til o ｮＨＧＧＧＧｮｬ ＮｬｉＱＱｲｮ ｴｯｾ Ｎ＠

Arl. . o O sello do c3'Iilal das Compl
nhias , ,uas Cai \as Fdiaes ou j1;encia5,<,
rL llisfeito á propor(io q UI' 'e fór incoi po
rando o me;:mo c.lpir.1I dentro uc trinta dia 
contado' daquelle em que fin lar o prazu de 
cada entrada. 

§ I. o o imposlo em divida, findo <,-Ie 
pr.lzo. serA coblado t'\eculil'amcnte, e o.;; 
ｩｬｬｦｲ｡｣ｬｯｲｬＧｾ＠ inrorreriio nas penas rIo 3rt. 3 t 
do R ',p!iJlll 'I\to de 10 de julho de J 850. 

2. o O re istro de coulracto' ou E-ta
tutus de SJci 'daMs anon)m.s ou C:lmp;l
nhi <lS. 'uas Cai\as Fili .cs 011 Agencia' não 
po<lerá "'r 3t1mitlido em qualquer n"parti
çio ou Tribunal. ｾＡｊ｢＠ as pena, tio ar\. 7' 
5. o ､ｯｬｬ Ｇｾｵｬ｡ＧｊｬｉＧｊｬｬｯ､･＠ IOdejulho le 1 30, 
.em que ClJn,te por \ erba ･ｾｰ･｣ｩＬｴＱ＠ lanrilda 
\leia h'partirão ou Empregado ･ｮ｣｡ｦｦｬＧｾ｡ﾭ
do da ar! ecadação do sello que e acha aber
to asseotamento d,l dilida do respecti\o iJl
I'o;; lo obre 'eu c::pital. 

AlI. !I. o O' conlrnctos ou E 'tn luto' de 
ociedade' ｡ｮｬＩｮｹｲｮ｡ｾ＠ ou COlllpJnhia" que 
nlrarcm em op"r J['õe- o e li\'crem runc

cionallllo contra o ､ｩｾｰｯｳｴｯ＠ no' arls. 295 e 
ｾＹＶ＠ do Cotligo Commercial, e por conse
quencia sem ｰ｡ｾＢｭ･ｮｴｯ＠ do 1'110 de eo ca
pital, l',tilO sujeitos á r1islw;icão rio arl. :J 1 
do Re;!:ulil:llento de 10 de julho de 18:)11, 
além da' mai ' penas em que incorrerem, na 
conforn,idade da l egblação em \'igor. 

§ lnico. Ao Emprega'!Q<; e Autoridades 
.\dmini Iralirns ou JuJiciarias , quo a acei-

ｾ＠
larem, allenderem, dereri rem ou admel
li rem reclamaçães, requeri mentos, repre-
en tarõcs. acpões, Iilulos e documento" de 

qUllqucr natureza apre,entados em nome 
de Companhias e Sociedades anonymas, su
as Cai\a' Filiaes e Agenci as em taos cir
cu nstancias, Oll de suas Atlmini,tracões ou 
Gerentes, ou de qualquer mudo reco-n hcce
rem sua exi,toncia, ficarJo e:\.tensivas lIS 

penns do art. 87 do Regulamento de 10 de 
Julho tle 11>50. 

Art. 10 . O sello proporcional das notas 
promissOI iJ ' , \'ales, tiras, lil mnças, obri
"1("ÕCS , cautelas e em geral de e'cl i, tos que 
cúnlenhão promessa ou obrigação de en tregJ 
tle l alor ｲｾ｣･ｨｩｴｬｯ＠ em deposilo, ou de pagll
wento no portador á \ ista ou i\ prazos me
nOles rle dez diils que ralem emi nido na 
formil da legislJr;iO commercial, ou de ･ｾ＠
tatu ta ' de cúmpanhias e sOl'iedarle anony
m,IS de qualquer especie, J llp rOvados pelo 
poder competen te, será percebido e arret:a
､ｾｬ､ｯ＠ em cada semestre na seguinte propor
çJo: 
CJda bllbete , escriplo etc. , de 
qual ljuer \'alor menor de 50S 1S000 
Cada bilhete, escr:pto etc., 
de :;OS até 1 :0008 500 
Cada ｉＬｩｬｨｾ ｴ ･Ｌ＠ cscripto etc. , 
de lalor maior de 
1 :OOOS e por cada 1 :0008 que c\ ceder 500 

ｾ＠ Uuico. bceptuão-se: l. o os bilhe
tes de :r1ran:lt,.; 1. cujo 0110 será igual ao das 
letr.l, de cnlllbio, e outros eSlri ,llos não 
co 111 prehena Idus Dd presen te disposição, 
2. o as Qotas do 1$1I1CO do Brasil ., que na . 
furma da lel n. 683 de 5 de julho de 1853 
goz;1O da isenção ､ｾ Ｇ ｴ･＠ im po to. 

. Ar!. f 1. As notas prol"isoria , \'ales, 
bllhele ' ou escriplo" de que trata o arligo 
antecedente, serão c\trahldos de lil'fos lIe 
tal :1O em cujas folha e lançará a verba e 
si;;nal rio pag,lmen to do sello, na rórma dos 
aI b. 71 e 72 do regulamento de 10 de julho 
de I 50; sendo toda\ ia li ne ás partes opta-
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rem e le meio. 011 o que lhes ｲ｡｣ｬｾｬｬＱｾ＠
56 do mesmo regulamento. 

S Unieo. O, tidões serão ｡ｰｬＧ･ｾｉｄＢＮ＠
est.lções fiscal's, quando estas o 
conveniente para l(nalquer exame ou 
ficação do pagamento do sello. 

Ar!. 12. O scllo dos hdhetes e es/!riftla. 
de (IUI) traia O ar\. tO. sllrá selnCiôlr.llmlllll_ 
le cobrado na proporção prescripla no me.. 

mo nrtigo, conrorme I) seu numero e uln
res , ｯ｢Ｚｩ･ｲｬＧ｡ｮｲｬｯＭｳｾ＠ a uispo,;iç'ão do arl. 11, 
na parte que é ap plrc31'el a toda o quulqGer 
nOl'a emis,;io. No ｰｲｩｮ ｾ ｩｰｩｯｴｬ･＠ cada sem8llrl 
proceucrú ｾ＠ c,larflo fisca l, a cujo cargo es
til'er a ｣ｯ｢ｲ｡ｮｾ｡＠ 01 ste impos to, á \'eriHclçào 
pelos li 1'1 o.;; de la lão d,ls sedes, numeroso 
valorps do; bilhetes Oll cscri ptos emiltidos DO 
semestre linuo. 

AI'! . 1:1. O prazo de Irinta dias marca
ria pelo ar!. 8. o lica extensil O ao paga
menlo do sr llo dos brlhetes c e:;cri ,l tos, de 
que tra tão os arligos anteceden tes, contado 
do primeiro dia Cln qu e principiar a emissão 
e em cada semesl re do 1I11imo dia do que fio
dar e igualmente o em lJre"O !lo meiu exe
cu livo 11 11 fórma uo mesmg artigo. 

Al'I. 14. O.; chefes tI.IS esla('ões fiSC3eS 
fi cão autorisa!los Pdl\1 reI ter os iilulos, es
cri ptos , bilhetes c papeis sujeilos á revali
dllÇão , os quaes se junlür;íõ ao termo de 
conlravenção , que e deverá lavrar, excepto 
se os inrractores pa garem 10" 0 a revalida-- ". çao ; e neste fi ca rá sua copia 3ulhenllca oa 
respectil'a repar tição para os otreitos legaes. 

§; 1. o A segund a parte des te artigo não 
é applicul'el aos litulos e p;;peis naS eircuos
laueias de qu traIa o art. li9 do regulame .... 
to de 10 tl e julho de 1850, os quaes, deci
dida deOnitil'amente a questão, serão eo
I'iados U IIu 6m de direito fór para que te
nha I ugar o processo criminul. 

Art. 15. As autoridJdes. empregadOS, 
juizes, taheliães, c5crÍl'<ies, c olliciaes IIU
bJicos , sob as l>en.1S do art. 88 uo regula-
menlo de 10 dejulho de 18:)0 . a quem for 
presenle alo"ulll litulu escripto ou panel su-, t ' • 
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joito a rel'alillaCiio os remellerão 10&0 o!lei
almenle 80 chero da ･ｳｴ｡ｾ｡＠ fiscal do res
pcclil·o llistriclo, para se proceder ullerior. 
menle na rórma da Lei, goardada li dispo
sição tio ur ligo precedente, 

Art. 16. A parle peDal du I •• D.' 317 r\e 
21 de outubro de IS'-3. art •• 13 eU, e n. 939 
do 26 de Srlembro do IS57. arl. 13. d. regu
lamenlo de 10 de julho de 1850 o todas as su
aS ｴｬｩｳｰｬｳｩｏｃｾ＠ ｲｾＱＸＱｨ｡Ｂ＠ á revalidação do sello 
tem inteira applicação aIOs acloi, bilhetes. es
CI iplos, eslalulos e papl'i; de que lralão os ar
li"os anlecedenles na parlo que nã,) rorcm op
ｰｾｳ ｬ ｡ｳ＠ ás dll rre,;onl" O.'crelo. quc ｬｾｲ Ｌｩ＠ elT"lIo e 
,igllr nll lIlullicil):o dd Corle e Prn,inci1s 30 di
a, drp1i; 110 p IbliCMdn IIU, pcriudiclls CU) qlle.o 
imprimem os aclus:nfilciars. 
. ａｮｧｾｬｴｬ＠ Muniz da Si" a Ferra7., dn Mru Cnn.e· 
lho. ｓｾｮＧｬｬｬｯｲ＠ d" ImpedI, ('re,identc d" Cunselho 
do Mini t ｲ ＬＬｾＬ＠ Mini-trt) u Srcrrtal io du Estado tio; 
l\cgncios (l.I Fazcnda o ｉＩｲ ･ﾷｩ､ｾｮｴ･＠ do Tribunal 
(111 The,;ouro ｾ｡｣ｩｯｮｩｬｬＮ＠ assim o tenba entpnclido 
o f.lei! ｾ ｸ ｲ｣ｵ ｴ｡ｬＢ＠ ralario 110 mo de Janriro, enl 
30 de Selrmbn, de mil oitocenlos cincoenla e 
IIO\e, trigc,imo oitavo da Indcpendencia e do 
Impcrio. 

Com a I\ubrica de Sua M3ge,lade o Imperador. 

Allgl'lo .I/UI/i; da Il ilm [lerra;;. 

Circular iÍs Camaras tllllnicipaes 

Pdlacio tlo Govcrno da PrOl'incia de Santa 
Catharina em 22 de Outubro de 1859. 

Hal endo por bcm S. \\1. O Imperador ｾｯﾭ
mcar-lDc Pre:,idente desta PrOl ｩｯ｣ｩｾ＠ por Car
la Imper ial de 6 uc SeLembro pro\illlo pas
sado lomci conta uc sua ｡､ｭ ｩｮｩ Ｂ ｴｲ ｡ｾｯ＠ no 
dia de hontcllI, o que com munico a V. ｾｉ｣｣ｳＮ＠

para sua intclligencia. 
Connau'l nos senlimpn los generosos, quc 

distinguem es ta população é para mim muito 
lisou gcira a esperança qu e nutro de pod er 
conlar com o concur30 dc todos os Cidadãos 
no desempenho da missão de promOI er o 
Ilesenl'o lli menlo dos legi timos interesses 
d'esla Provincia 

N'esle nobre empenho não c1evc ser-me 
indifTcrenle a valiosa coadj uvação dessa mu
nicipalidade, que na esfel a de suas funcções 
muito pode cun tr ibui r, pl'ocu.rando com to
ua a ellieacia cimen Lar o 1'05p6ILo, a Lei e uos 
direitos tio Cidad:io, comI] a primeira COIl

dição da ｦ･ｬｩ｣ｩ､ｾｵ｣＠ dos povos. 

Deos guarde a V. Mecs. 

Frallcisco Carlos (['Jl'llujo Brus/ue. 

lU .... = -
o CRUZEIRO DO SUL. 

Agradecomos óI summu bondade do Exm, 
SOl', Baril Conde de la Dure por nos tcr con· 
telllplado em o numero dos escolhidos por 
sermos mimoseado com:! sua Memoria so
bre Colonisacaõ; c cedo araremos t .. anscre
"er em o nosso jornal como prova da esti
roJ que fazemos do 3eu presente, 

ASSIM O PROfRITIS! OS. 

As geraç/lel Indoor.I, qtIIDdo ae referirem 80 
que ora ae JlI li ｾｭ＠ ｮｯｾＮ｡＠ lerrl acerca da adnli
Di tracAo do ｾｬｭＮ＠ Sr. Dr. JOOII lo é ｃＧｾｬｬｩｮ｢ｯＮ＠
e do perlodleo Argo e ｾ＠ elCriptore • hau de 
dizer &olcmnemeole o me mo que ･ｳＮｾｲ･Ｇ･ｵ＠ rm 
ISi7 \I iIIustrado cdilor de um por.Olclo du Sr. 
M. A. O., a re'JlCilo do EIUl. Sr. clln .. t'lhdrOl 
Coelh,), ,)tJc tl o "eguinte : - « /) grup,1 d,,, II"C 
na rro\ im'ia dc Sanla ｃＢｴ｢｡ｴｩｮｾ＠ gu 'ITO, rão <lO 

EIUl. Sr. Or. C .. ulinhll cnlllpunha -,e di' ｡ ｬｧｵｮｾ＠
ill!Ji-iduos, eatla q,131 mn\ÍlI .. (l"r l'ausas e !en
timouttls inteiramente 11Islinctos : uns que tcndn 
recebido mllitlls beneficios de S. Exc., não po
derãn ｜ ｾｲ＠ cheia Inda a medida tlc 'cu- \urilzr.; 
de .• 'jlls; outro .. Ii\i"nos o (lllueo r, nclill"s p!'ln 
ｾ･ｬＱｬｩｬｬｬｲｮｬＨＩＬ＠ ('l1lre I1Ó., tã" natural r l<i u fJtill, que 
os le\ala a apprleeer toda a Illllllalll'a e IlO\Í 

dade ; 01ll r03 em fi lll, q .. e, acculllulad ,,, du brne· 
li 'i, S, Ic\anla rJus do pó c 'Ctn lerem ｲ ｾ｣･｢ｩ､ｯ＠

dTulha', acahrunhJdos c 'exad s rl1lU () (lI'so de 
1:10 gra l; de ui\ ida, par;1 Ii\!'"r-õe dell.'. 11111131 <io 
o CIIIIIIIIIIII" t' fat"il exrediwte dl' li gJ-la com a 
lJIoeda d3 ingratidã •. - )) 

A PEB1DO. 
111. ·" e Ex."" Sr. -O.; emprrgados da Ihe

sOUl'aria t.lu fazendJ .).o;,ta Ilro'inch com afJurlle 
ID n, lIlU I esprito que nll,i di- id ilmentc renderão 
a ,·o,sa V. Exe, dur,lIlle a sabia o rceta Ilresidcl1-
ria tle V. Exc" vem p 'gar um tributo de gra ti 
dão agora qt,e Y. Exc, d'clla se ha retirado, bem 
le mbrados dos obzeqnios, allcnçõcs, c aruizade 
com que Y. Exc. sempre os hOllrilra. 

Tendo y, Exc. rle em hrelc s"p:l rar- so desta 
pro' incia dopoi; de f<1Zer- lhl" aqul'l1es sel'\ iços 
cilmpillilci, com os recur30S que lho rurão pcr
millidos, seniços que aliestàu solclllnemen lc o 
in leresse, zelo cmpenho e a melhor ,outaJe de 
V. S1.0. pelo incremento desta 11 'fIe do Imporio 
conliada aos seus des\elos, permitlil V. Esc. aos 
emprcgados da lhe,oura riJ dr. fazenda esta ma
Ilifcslacãú intima dos sen ti mcnl,,<; de que se acbão 
po>suicios, plJuc ndú Y. Exe. acreditar flue \cr
､ ｩｬ､ｾ ｩ ｲｩｬｳ＠ são as saudadrs que senlem na rctirada 
de Y. Exc. 3 quem cordiallllcnl., lIesrFIO que o 
Céo propicio o ['I'oreca e:i sua El." r"milia cum 
a melhor üagclll,saude e toda sOrte tle forlunas. 
Deos !tuarel e :i \'. Exc .. thC""'lraria de f.1Zcnda 
ri a ｦＱｲｾＬｩｯ＠ .. ia de, Santa Cnthlrina ｾ ｭ＠ 2'1. dr outu
bro do 1859. - Ü inspector João Fr;tnrisco de 
Souza Cllulinho - o protUI iluor-fi,cal. l'uHdo
rio do ａｭ｡ｲ ｾ Ｑ＠ e Siha -o ｣ｨｲｾ･＠ de src\';ju, Joãu 
Narciso da Sill'cira - o ｣ｨｲｲｾ＠ dcel'ção, João da 
Silva 'imas - o IDesoureirn, La Irenl ino Elo)' do 
Medeiros - o primeiro cseriplurarill. João Cadus 
Galdino de Souza - o primeiro rscripturio, Ma 
ｮｯ･！＠ Marl'dlino de ｓｏｉｾｺ｡＠ - o ollirial da secrl'
lal ia, Carlo, Galdino de SOIl ZJ - () amanuensc, 
ｍ ｾ ｬｉｯ｣ｬ＠ ｆｲ ｾ ｬｬ｣ｩ＠ co de OIÍl'eira-u allwnucnsl',Jose 
Joaquim tle Mag<llhães ｆｯｮｴ ｌｬ ｬｬｲｾ＠ Juni?r - o ,e
gllndo est:ripturario, Carlo. JoalJ \\ at ,;un. - o 
porteiro, Joaquim All'xandro OtnS - o conllllulI, 
Thomaz AlIgu-lu Feijô-o praticanlo, Luiz Carlos 
de Saldanha e Souza. 

'teufIO .Iioar. de accdsar a recewto do 
usiPado por VV. ss. maniCeslando-me OI 
lIIIudOlól IMltimeolos pela minha reUrada, 
agradece.do-me o empenho, e minha boa 
vontade em promover o bem da Provincia, 
o reUerando-me o rlllpeilo , ouenção, ti 8-
misade, que sempre dispeosarão para co
migo, 

Ess.1 reiterarão de atreie1iO, e amisade '0-
luntariamente Ínanireslatló por Empregados, 
que sempre considerei. e .:onsidero, zelo
sos, honrados, de suhida intelligeocia, e 
rcsp/'i1osos com dignidade para com seos su
periores OlC raz levar aiuda mais saudades 
(Ie lima rro\·incia, cujos habitantes eOI 
grral, c esppcwlmcnte ,cus runccionarios. 
não "ó mo rendcrão sempre o I espeilo dc
lido á A uloridade como dcrão pro\as dc 
Yt'rd ,u.leira affcicão c amisadc coadjul'ando
me com si ncera' ded icarão uo cumprimento 
dus meus deveres . 

VV. SS. mc razem j ｵｾｌｩ｡＠ • quando re-
• conheccm a boa l otl tade, que ｾ･ｭｰｲ･＠ ti\c 

('111 procurar fazer bem a I?rovincia, são 
porem bondozos, agradecendo-me lão poucos 
,cII'iços du rante uma tão longd adminisLra
cão . 
. ｛Ｉ ｾｳ ｰ ｣､ｩｮｴｬｵＭｉｬｬ･＠ saudoso dc VY . ＮｳＮｓＮｾ＠
pre-me assevera r-lhes q' cm ｱｵ｡ｬｱｴＡｑｴ［Ｚ Ｎ ｾ＠

(I que me levar a \'ontade Viv.i.tu, ｮｾｬｲ｡Ｎﾭ
rão YY. SS. -- Illms. Srs. ｉｬｉ ｳｾｬｯｲ＠ e maiS 
Empregados ｾ｡＠ ｔｨｾ ｳｯ ｵｲ｡ｲｩ Ｈｬ＠ ､･ｳｨｾ＠ ｐｲｯ｜Ｇｩｾﾭ

cia -- no abaiXO asslgnado, um amIgo e Cf!

ado uedicado e respeitoso -- João Jo ti Cou
tinho. --Desterro 25 de Outu bro de 1850. 

Camara municipal 
D ,\. 

CWtT,\L DA PRO' t\Ctl DE S,\:'iTA C.\Tll \Rt\\. 

Exlraclo da sesst10 e.rlraordiJ1aria de 21 
de outuúro c/c 1859 . 

Pre_idencia do Sr. ｖ｡ｬｬ ｾ Ｎ＠ - A's 11 boras e 
moia ri a manhã, são presente. na salla das srs
SÕCó d'a,selllbléa pro'indal os Srs. Icreadores 
Porfirio , Carlos Duarte, FaguoJes, Freitas. Ama
ro, Eleuthrrio e Moreira , Abre-se a seFsão, c o 
Sr, pre,identc declara, que em ob,cn·ancia de 
um ofilcio, que é presen te e lido, d·l tado de !ton· 
tem du \ ice-presidente da rro\incia o Exm. Sr. 
Oro E,peridiào Eloy de Dan os I'imentel, é mo
tho da presente sessão eJtraordinariil, dar ele
｣ｕｾＧ￣ｯ＠ it ordem proferida no mesmo officio, e ao 
meio dia deferir juramento, e ｲｵ ｾ ｳ･＠ da prcsiden
cia da pro,incia ao E m, Sr. Oro FranciscoCar
lus d'Arauju Ilrusqoe-A camara é inteirada. 

Ao meill dia "ão recebidos COIU as com 
as formalidades do eslllo os Exms. Srs. 
Or<. Francisco Carl .ls J ' Ai'aujo Brllsque, e E JIC
ridião Elo)" de Barros Pimentel; c lomando am
bos as"enlo, o prillll'Íro a direita. c o Sl'gundo a 
esquerda do Sr. presidenle da caroara, é preseole 
e lida a enrla imperial, d2 6 de ,elembro p. p., 
pela qual S. M. o Imperador ｮｏｬ｜ｬ｣ｾｲ｡＠ ao Sr. Or. 
Francisco Carlos d' Arauju Uruõque, presidenle 
desta prolÍncia, elonerandu por decrelo da mes· 
ma dala, o Sr. DI'. João José Coutinho, conrorme 
lambem com o a,izo dirigido a camara pelo mi
nistcrio do impcrioolD 12d(l me: rererido. Fiado 
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eole actil em que '0 ｯ｢ｳ･ｲｾ｡＠ reslriclamenle quan
to a re.'lX'ilo pre'cre\'em as leis do 1.' de oulubro 
de 1828. e 3 de oulubro de 1834. o Sr, presi
dente da C,lmara diliri juramento an Esm. Sr. 
Dr. Francisco Carlns d' Araujo Ilru'que. a quem 
o E m. Sr. Espelidião Elo)' de Barros Pimentel 
faz en I rega d3 pre idenria da pro' incia. depois 
do que o Sr. presidcnle da camara declara em 
\ '01 alia e inlrllighel. achar- e o mesmo ｅｾｭＮ＠
r. Dr . Franci 'co C'1 r1"S jurmuenlado e em pt1S

sacio da presidencia da pro\incia. como ludo 
conslarll do Jioro J'esperlil'o dos lermus ele jura
menlns, e 1'" ｾ･ｳＮ＠ Findos esles aclos. a camara 
iuspendenrlo a :,('S·fIO, acomp.1nha cm corpo aos 
mesmo> E\IIl; Sr . presiúenle c lire- pre>idenlo 
á malriz d·c,l. cidade. e as,hte ao .olemne Te
()eum Laudemus; lindo o q1lal acompanha aO 
palacio do gu\crno, d'onde dCI'"is dt! lender
lhes oS delidos comprimenlns. \olla ao paço da 
camara. e encerra esta e traurdioaria à um a e 
meia hura da tarde. 

DeclaraCãO. 
> 

Dizendo o • Ar;;os, do 1. o de 'Olltu
bro , que õ camar,1 de José unanimemcn
le deliberou dirigil-se ao gOl erno imperial 
agradeceDdo-lhe a exonera["ào do EXIIl. E-;:
Pre5ideDte Dr. Coutinho, Julgo de meu de
"er declarar. que õendo vereador não rui 
para ldl se ' s:io convocado. e DelO lambpm o 
cidadão vereador João Jo r de Castro. 

.Uallod Pinto de Lnuo, •. 

Hipolito Gaulicr proprietario do hotel do 
Yapol, tendo de seguir no prO'l.lffiO val)or 
para o Rio de Janeirc. otrcrece eus er
'iços a todJS Jle&oas de sua amizade. 

ｴＢＭＭ［ＷＺｾＧｾＺＧＺ［Ｇ［ＺｉｾＺＧ［ ＺＺ ［Ｇ［［［［ＺＧｾＺｾＺ［ｾｾＺＺﾷ［ＮＱ＠
: Miguel e Almn nn Igreja Matriz de,ta Ci- ｾ＠
ｾ＠ dade. c"m rmão ao E\ aogclbo . ou did i 
: 1. '" do prolimo mez de 'olrmbro, no dia • 
i spguinte ih 9 horas da manhã, a Mis,a ｾ＠
ｾ＠ Liberamé ｲ｡ｮｬｾ､ｯ＠ e respon,orios em com- i 
ｾ＠ memOl acão do fieis fallecidus; a Meu da : 
1 rcspecti;a Irmandade o faz publico, para ｾ＠
'{ conhecimento rio lodos o. Irmão. e de'olol', '( 
; a fim de qlle se dignem cOlllparecer a(l ! 
ｾ＠ referido aclos. Con,i.torio da ImJalldade i 
: cm28 de Outubrodc 1859. ! 
i O Escrhão : 
$ • 
ｾ＠ I d S ｾ＠; lJ al/oel Mora lill o e Oll:a. , 

ＬＬ ｾ＠ ........ "' ........ _,. ... _ ..... , ... ｟ ｾ｟＠ ... '----""'"_'\. ..... ｾＢＭｾ＠
Companhia Empl'ehendedora 

IHEA mo DE A:\TA IZ.\IlEL. 

De ordem da dil'Ccloria são con\ idado os 
'SI '. accioni.ta a se reunirem domingo 30 

• • , 
do correnle mez as 10 horas da manhã, em 
ca5a do di reclor o r. Manoel Alves Marlins. 
afim de proceder-se a ｣Ｑ･ｩｾｪｯ＠ da 110l'a di
rcetoria. ｄｾ ｬ ･ ｲ ｲｯ＠ 26 de outubro de 18M), 

Antonio Joaquim Brillhosa 

Yogal servindo de secretario. 

O abailo assignado c wa família fazelll scien
lc aos ｳ｣ｵｾ＠ amigos que tendo de mandar selc
brar na igrej1 matriz de la cidade, 00 dia 3 de 
no'embro [lo Ias 7 c meia horas da mauha uma 
mi"a pelo eterno rl'polU da alma de D. Jllnqui
na Janu 'lria Leupoldin3 Sanlos. filha de D. Joa
quina Maria d' Assnmpçaó e de Januario Aoto
uio dos Sanlos que ralcl'era no dia 1. o do Cor
renle na cidade do Rio G"ande do Sul con-ida a 
lodJS as amigns conhecidas da mesma li nada 
para a.si tirem a es e aClo rrligiozo. 

Frallci,eo A litania de Oliveira A/argllrida. 

"-'.,r.! • -". - ＭＮＮＮＮＬＢＧＺＺＺＺ Ｍｾｾｾ ｾ＠lk..""*.--.. ＮＭＮｾｾ＠ '<:te';" Ｚｊｴｾ ＢＧＺＺ］Ｂｌ ｾ＠ 1 · . o.a; ....... 

:tt w TE ｾｻｾ＠ ｾｾ＠

Carnaval De lerrense. 
De ordem da dir!:ctoria com ido aos Srs. 

socio a reunirem-se. em assembléa geral, 
no dia :lO do correnle mrz pelas 10 horas 
ria manhã. no hotel do Vapor. a fim de pro
ceder,se á eleicão do lugar de direclor, que 
se acba vago; beUl como para tralar-se ua 
modlficaçaõ de algulls artigoJs do es tatu to. 
Aquelles. dos, 1'5 •. socio" que Ilaõ compa
recerem [icarao ujellos ás deliberações dos 
membros presente . 

Cidade uo De_ lerro, em 26 de outubro de 
18:';9 . 

O secrelario . 

Carlos João Watson. 

ｾｨ｡ｲｵｴｯ ｳ＠ da Babia 
Cento 800 reis 

Em co;a de 

Antonio Francisco de Faria 

Bua do Principe D. 1. 

Tra stes 
Compra- e de pe"soa que sc rei ire, assim 

como louça, ouro , prata , joias. ou vender
so por conta de seus donos. Adianla-se di
nheiro obre os mcsmo objcctos, Ou sobre 

-
ordenados, alugueis de casas. ou sobreo .. 
lor das !DeSlIlas: 0.0 Lorgo de Palacio ... 
(Iola junto a padaria) das li as 2 da la"" .. 

fellde·se 
um C5crnVO. bom ollieia l de sa pateiro q ... 
o pretender com Ilra f dirij a-se a ･ｳｴｾ＠ 'ypo.. 
gl'ilphia, que se Ibe dirá com quem ... 
t!atar. 

Vende-se a casa du rua da Tranqueira I 

40, a lI'atar na ruu do Matlo-Grosso n. 6. 

Vende-se uma junta de 
novilhos chimbé, pa. 
ra tratar-se na rua da 
Tronqueira, caza n.la5. 

Guimarães & h'mão emliqllidação 
tendo de seguir bre\'cmeote para o Rio do Jaoei
ro. rogão a lodlls os seus dClcdorcs a lirem .aI· 
dar suas conlas. 

Deslerro l ' de outubro de 1859. 

CO.MMERCIO. 

Preços correnles. 
Farinba de mandioca !i8500 sacco. 
Gomma 5S000 • 
Feijão . 78500 » 

1\1ilho . 5S000 • 
Amenrloim . . 28000 • 
Arroz em ca ca . . 28000 ' 
Oito pillado . .10s000 • 
favas. , . '. . 58000 
Couro" em cabellos. . 8240 lib. 
Sebollas . • H 8001.1 ceolo 
A lhos. . . . 68500 • 
Caré chumbado., 68400 ar_ 
DilO em ca quinba . aSOI.lO . 
Assuca r branco. 68000 • 

• mascavo. 38200 • 
Batalas I nglezas. ., aSOOO ' 
Agllardenle de cauna . 8340 ID 
Mellado . • 8200 
Cal.. .•. .268000 
Taboas de rosladinbo alé 

20 !,ulmos. . ' . .128000 do 
Pran}.õe de ced ro . . ＲｾＸＰ ＰＰ＠
Ripa de iS5ara . . ｾＸＰ ＰＰ＠ ceo 

Typ. Catbarinense de G. A. M. AfelllD. 
Largo do Quartel caia n. &.1 , - ＱＸ ｾ Ｙ Ｎ＠
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